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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Balbinos, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Balbinos poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.balbinos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/balbinos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE BALBINOS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 023/2019 DE 25 DE MAIO DE 2019
“Autoriza o Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente 
a convocar servidores públicos 
municipais para trabalhar na eleição 
dos Conselheiros Tutelares - mandato 
2020 a 2024”.

BENEDITO JACKSON BALANCIERI, Prefeito do 
Município de Balbinos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Fica autorizado o Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA a convocar 
servidores públicos municipais para trabalhar na eleição 
dos Conselheiros Tutelares - mandato 2020 a 2024.

Art. 2º Os servidores municipais nomeados como 
mesários ou escrutinadores ou ainda os requisitados 
para auxiliar os trabalhos serão dispensados do serviço, 
mediante declaração expedida pelo Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e Adolescentes, sem prejuízo do 
salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo 
dobro dos dias de convocação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir da sua 
publicação.

BENEDITO JACKSON BALANCIERI

Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria na data supra.

MÁRCIO ALEXANDRE LUIZÃO SERRANO

Assistente de Gabinete
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